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2017­5­10 2a Via de Fatura

NOTA FISCAL | FATURA | CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA      2a VIA

COMPANHIA ENERGÉTICA 
DO RIO GRANDE DO NORTE
RUA MERMOZ, 150, BALDO,
NATAL, RIO GRANDE DO NORTE 
CEP 59025­250
CNPJ 08.324.196/0001­81
INSCRIÇÃO ESTADUAL 20055199­0  www.cosern.com.br

Tarifa Social de Energia Elétrica ­ Lei 10.438, de 26/04/02
Ligações Gratuitas:

­TELEATENDIMENTO COSERN: 116
­Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 281 0142

­Ouvidoria 0800 084 0404
Agência Nacional de Energia Elétrica ­ANEEL 167

Ligação Gratuita de telefones fixos e móveis

DADOS DO CLIENTE 

ANA MARIA TORRES 

CPF: 051.030.774­42     

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA

PO BOA AGUA 120 ­­A

BOA AGUA/AREA RURAL
59164­000 NISIA FLORESTA RN

As  condições  gerais  de  fornecimento  (Resolução  ANEEL  414/2010),
tarifas,  produtos,  serviços  prestados  e  tributos  se  encontram  à
disposição,  para  consulta  em  nossas  unidades  de  atendimento  e  no
site www.cosern.com.br

DATA DE VENCIMENTO 

02/05/2017 

TOTAL A PAGAR (R$) 

35,92

DATA EMISSÃO DA NOTA FISCAL 
24/04/2017 

 
DATA DA APRESENTAÇÃO 

24/04/2017 
 

NÚMERO DA NOTA FISCAL 
001129750 

 

Série: U

CONTA CONTRATO 
007001923751
Nº DO CLIENTE 
3010212596

Nº DA INSTALAÇÃO 
0002133718

CLASSIFICAÇÃO
B1  RESIDENCIAL ­ RESIDENCIAL 

Monofásico

RESERVADO AO FISCO 
37A4.3749.010A.432F.37E3.0189.9258.66FA

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL
DESCRIÇÃO QUANTIDADE PREÇO VALOR (R$)

Consumo Ativo(kWh) 67,00 0,45634135 30,57

Acréscimo Bandeira AMARELA     0,42

Acréscimo Bandeira VERMELHA     1,92

Contribuição Iluminação Pública     1,90

Multa por atraso­NF 001099904 ­ 23/03/17     1,03

Juros por atraso­NF 001099904 ­ 23/03/17     0,08

TOTAL DA FATURA 35,92

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS

ICMS PIS COFINS
BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO 

IMPOSTO
BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO 

IMPOSTO
BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO 

IMPOSTO
32,91 18,00 5,92 32,91 0,65 0,21 32,91 3,36 1,10

Comunicamos o não pagamento da(s) conta(s) de energia citada(s):

Vencto Dt Reav Valor     

02/03/17 23/03/17 66,65     

    
Em caso de não pagamento do débito, o fornecimento de energia poderá ser suspenso, bem
como poderá ocorrer sua inclusão nos registros de restrição de crédito do SPC e SERASA,
com abrangência nacional. Este comunicado não substitui o aviso de débitos anteriores bem
como não abrange débitos em discussão judicial que poderão ser cobrados após o fim do
processo.

Tarifas Aplicadas

Consumo Ativo(kWh) 0,35590062

HISTÓRICO DO CONSUMO
kWh

ABR 17 ||||||||||||||||||||| 67
MAR 17 |||||||||||||||||||||||||||||| 93
FEV 17 |||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 119
JAN 17 |||||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 124
DEZ 16 |||||||||||||||||||||||||||||||| 102
NOV 16 ||||||||| 30
OUT 16 ||||||||| 30
SET 16 ||||||||| 30
AGO 16 ||||||||||||||||||| 60
JUL 16 ||||||||||||||| 48
JUN 16 ||||||||||||||||||||| 66
MAI 16 |||||||||| 34
ABR 16 0

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO 
R$ %

Geração de Energia 11,51 34,98
Transmissão 0,64 1,94
Distribuição (Cosern) 7,73 23,49
Encargos Setoriais 3,90 11,85
Tributos 7,23 21,97
TOTAL 32,91 100

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL

NÚMERO DO 
MEDIDOR

TIPO DA 
FUNÇÃO

ANTERIOR ATUAL Nº 
DIAS CONSTANTE AJUSTE CONSUMO 

kWhDATA LEITURA DATA LEITURA

000000002010064616 CAT 23/03/2017 8.778,00 24/04/2017 8.845,00 32 1,00000 0,00 67,00

                   

                   

                   

                   

DATA PREVISTA PARA A PRÓXIMA LEITURA: 24/05/2017

DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DAS INTERRUPÇÕES

DESCRIÇÃO CONJUNTO VALOR 
APURADO

META 
MENSAL

META 
TRIM.

META 
ANUAL

fev/2017

DIC­No.de horas sem Energia LITORAL SUL 0,00 10,73 21,46 42,92
FIC­No.de vezes sem Energia 0,00 7,59 15,19 30,39
DMIC­Duração máxima de
interrupção continua

0,00 5,78 0,00 0,00

DICRI­Duração de
interrupção em dia crítico

Limite DICRI: 16,60

EUSD­Valor do Encargo de Uso = R$  12,56

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores DIC, FIC, DMIC e DICRI a qualquer tempo.

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

A partir de 22/04, tarifa com reajuste médio de 3,08% para Baixa Tensão e 4,07% para Alta Tensão­REH 2.221/17 
De 1 a 30/04, tarifa de consumo reduzida em R$0,06755/kWh(a incidir tributos e descontos) para reverter a
previsão do Encargo de Energia de Reserva da Usina Angra III (REH2214/17). Efeito conforme ciclo de leitura.
Mais informações:www.aneel.gov.br 
O pagamento desta Nota Fiscal/Fatura deve ser feito somente em espécie.
Na data da leitura a bandeira em vigor é a Vermelha. Mais informações em www.aneel.gov.br.
O cliente é compensado quando há violação na continuidade individual ou do nível de tensão de fornecimento.
Pagamento em atraso gera: Multa 2%(Res. 414/ANEEL­09/09/10) e Juros1%a.m.(Lei 10.438­26/04/02), no próximo mês.
O Cliente é compensado quando há descumprimento do prazo definido para os padrões de atendimento comercial.
Em caso de suspensão de fornecimento, o encerramento do contrato poderá ocorrer após 2 ciclos de faturamento,
podendo também ser cobrado o custo de disponibilidade no ciclo em que ocorrer a suspensão.

NÍVEIS DE TENSÃO

TENSÃO NOMINAL(V) LIMITE DE VARIAÇÃO(V)

MÍNIMO MÁXIMO

220 202 231

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

DESTAQUE AQUI

CONTA CONTRATO 

007001923751

MÊS/ANO 

04/2017

TOTAL A PAGAR(R$) 

35,92

VENCIMENTO 

02/05/2017

TALÃO DE PAGAMENTO 
 

Evite dobrar, perfurar ou rasurar. 
Este canhoto será usado em leitora ótica.

  838600000000  359200384073  001923751201  007735790032   AUTENTICAÇÃO MECÂNICA
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EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE NATAL-RN 
 
 
Processo n. 0820806-33.2017.8.20.5001 
 
 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
 

MIGUEL ALVES DA SILVA NETO, já qualificado, por seu 

advogado abaixo assinado, nos autos da Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório 
DPVAT, objeto do processo em epígrafe, que move em face de BRADESCO 

AUTO/RE CIA DE SEGUROS S/A, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, atendendo ao disposto no despacho de ID 11287019, requerer a 
EMENDA À INICIAL para informar que o documento de pág. 4 do ID 10589853 
e a pág. 2 do ID 10589877 são apenas os versos das páginas, ou seja, páginas em 
branco, os quais foram anexados ao processo equivocadamente, bem como a 
pág. 1 do ID 10589877 trata-se apenas da nota fiscal da motocicleta 
SHINERAY/PHOENIX, de chassi LXYXCBL0XC0564917, que está desgastada e 
ilegível, não sendo possível juntá-la com melhor qualidade. Contudo, todos os 
dados do citado veículo se encontram descritos no Boletim de Ocorrência de 
Acidente de Trânsito acostado sob a ID 10589849, tornando-se desnecessária a 
sua juntada.  

 

Desta feita, visando o exercício ao direito de ação e do devido 
processo legal, pugna-se pelo prosseguimento do feito com o deferimento do 
pedido de realização de perícia médica no Autor, seja por perito nomeado por 
este juízo, seja pelo próprio órgão do IML, a fim de que seja possível obter-se a 
prova que se faz necessária para a confirmação do direito à indenização ora 
almejada. 

 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
Natal/RN, 14 de agosto de 2017. 

 
 
 

GUSTAVO RODRIGO MACIEL CONCEIÇÃO 

Advogado – OAB/RN nº 680-A 
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